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CONTRATO Nº 019/2020 

 
 
Contrato celebrado entre o CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
(COREN-RS) e a EMPRESA SIMPRESS 
COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM RIO GRANDE DO SUL - COREN-RS, 
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, com 
sede na Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS, CEP 90520-002, CNPJ n° 
87.088.670/0001-90, representado, neste ato, por sua Presidente, ROSANGELA GOMES 
SCHNEIDER, brasileira, enfermeira, inscrito no COREN-RS sob o nº 042.185, e pela Tesoureira 
SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira, Técnica de Enfermagem, inscrita no COREN-RS sob o 
nº 079.040, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SIMPRESS COMÉRCIO, 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Alameda Asia, n° 201-Conjunto 1 –1º e 2º 
andares –Polo Empresarial Tamboré - Santana de Parnaíba – SP CEP 06.543- 312, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.432.517/0001-07, neste ato representada por seus representantes legais, 
VITTORIO DANESI, Italiano, casado, maior, administrador de empresas, CPF nº 008.292.718-99, 
RNE nº W331048-5, Cargo de Diretor Presidente e FERNANDO JOSÉ COUTINHO MARTINS, 
brasileiro, casado, maior, administrador de empresas, CPF nº 159.187.768-77, RG 22.624.047-2, 
data de nascimento: 25/06/1973, cargo de Diretor Financeiro, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, realizado mediante Ata de Registro de 
Preços nº 31/2022, oriunda do Pregão Eletrônico n° 18/2022, Processo Administrativo COREN-RS 
nº 133/2022, observadas as especificações constantes do Termo de Referência, regido pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e legislação pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de impressão (outsourcing), com 

fornecimento de 32 (trinta e dois) equipamentos multifuncionais monocromáticos A4, 01 (um) 

equipamento multifuncionais color formato A4, 01 (um) equipamento multifuncional color formato 

A3 e 02 (duas) impressoras monocromáticas formato A4, sistema de gerenciamento de impressões 

(bilhetagem), manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, 

componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de insumos originais, exceto 

papel e fornecimento de insumos originais, exceto papel, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato é aquele fixado no Edital (24 meses), com início na data de 
18/08/2022 e encerramento em 18/08/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 
e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial 
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração;   

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.   

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.563,85 (nove mil e quinhentos e sessenta e três reais 
e oitenta e cinco centavos) fixo de HW acrescido do valor correspondente as páginas impressas 
para os equipamentos, qual seja de R$ 134,80 (cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 
perfazendo o total mensal estimado de R$ 9.698,65 (nove mil e seiscentos e noventa e oito reais e 
sessenta e cinco centavos). 
1.2. O valor total estimado para o período de 24 (vinte e quatro) meses é de R$ 232.767,60 
(duzentos e trinta e dois mil e setecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Autarquia para o exercício de 2022, por conta do Elemento de Despesa: 
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.012.002 - Locação de Bens Móveis. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será mensal e efetuado somente mediante apresentação da nota fiscal e boleto 
para pagamento, o qual será efetuado em até 10 (dez) dias após a apresentação e subsequente a 
prestação dos serviços. 
5.2. O pagamento será efetuado em moeda nacional, após efetivamente atestado pelo fiscal do 
contrato; 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dúvidas quanto à exatidão ou docu-
mentação, o Contratante poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para 
pagamento, de acordo com o relatório emitido pelo Departamento Financeiro, ressalvado o direito 
da Contratada de reapresentar para cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas, 
caso em que o Contratante terá o prazo de cinco (5) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar 
analise e o pagamento. 
5.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.4.1 Não produziu os resultados acordados; 
5.4.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
5.4.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
5.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em lici-
tação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
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5.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de-
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
 VP = Valor da parcela a ser paga. 
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 
 

           365 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

6.1. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se ultra-
passado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efe-
tivas, com base Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Ins-
tituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA; 

6.1.1 O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 
6.2. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais 
ou para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 
8.666/93. 
6.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetiva-
mente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. A execução dos serviços deverá seguir o especificado no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo. 
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CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO 

9.1. O serviço de outsourcing de impressão deverá ser fornecido nos seguintes locais: 
9.1.1 Sede do Coren-RS: Av. Plínio Brasil Milano, 1155, Bairro Higienópolis, Porto Alegre, RS 
– CEP 90520-002. 
9.1.2 Subseção Caxias do Sul - Endereço: Rua Pinheiro Machado, 2659, Sala 602, Caxias do 
Sul-RS, Cep: 95020-172. 
9.1.3 Subseção Santa Cruz do Sul - Endereço: Rua Vinte e Oito de Setembro, 221, Sala 504, 
Santa Cruz do Sul-RS, Cep: 96810-042. 
9.1.4 Subseção Santa Maria - Endereço: Rua Dr. Alberto Pasqualini, 35, Sala 101, Santa Ma-
ria-RS, Cep: 97015-010. 
9.1.5 Subseção Santa Rosa - Endereço: Rua Minas Gerais, 55, Sala 604, Santa Rosa-RS, 
Cep: 98780-118. 
9.1.6 Subseção Pelotas - Endereço: Rua Barão de Santa Tecla, 583, Sala 705, Pelotas-RS, 
Cep: 96010-140. 
9.1.7 Subseção Passo Fundo - Endereço: Rua Moron, 1324, Sala 703, Passo Fundo-RS, Cep: 
99010-031. 
9.1.8 Subseção Uruguaiana - Endereço: Rua Quinze de Novembro, 1426, Sala 20, Uruguai-
ana-RS, Cep: 97501-570. 

9.2. Durante o período de vigência do contrato, a quantidade e localização das edificações que 
compõem a Sede Coren-RS e suas Subseções poderão mudar, dentro do Estado do Rio Grande 
do Sul, não implicando em ônus para o Coren-RS. 
9.3. A distribuição dos equipamentos na Sede e Subseções será determinada pelo Coren-RS, 
em cronograma a ser definido com a CONTRATADA. 

9.4. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrên-
cia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. Obrigações da Contratante: 
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10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.1.2 Disponibilizar para a contratada toda a legislação, normas, instruções e programas de 
trabalho de sua competência, com o objetivo de facilitar e orientar a execução dos serviços 
contratados; 

10.1.3 Permitir acesso dos profissionais da empresa contratada às instalações do Coren-RS 
sempre que necessário para a execução dos serviços, desde que estejam portando crachá 
de identificação; 

10.1.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela contratada;  
10.1.5 Efetuar os pagamentos das faturas de acordo com as condições constantes no Edital 
e seus anexos; 
10.1.6 Manter a contratada informada de quaisquer atos da Administração Pública que 
venham a interferir direta ou indiretamente nos serviços contratados; 
10.1.7 Colocar à disposição da contratada os meios de comunicação que atendam à natureza 
da contratação; 
10.1.8 Notificar, por escrito, à contratada, fixando prazo para corrigir quaisquer irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado. 

10.2. Obrigações da Contratada: 

10.2.1 Atender prontamente as instruções, normas, regulamentos e orientações da contra-
tante, no tocante à execução dos serviços contratados e submeter-se à ação da Fiscalização 
do Contrato, constituído pela contratante por meio de Ato Administrativo, bem como cumprir 
e fazer cumprir todas as cláusulas constantes do Edital de licitação e seus anexos;  

10.2.2 Entregar todos os equipamentos instalados e configurados na Sede e nas Subseções 
em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato; 

10.2.3 Não se valer do contrato, objeto deste TR, para assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos 
serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização 
do Coren-RS; 
10.2.4 Atentar quanto à seleção de seus empregados, mantendo-os, quando em serviço, 
bem-apresentados e equipados, trajando vestimenta apropriada e portando a devida 
credencial de identificação;  
10.2.5 Designar profissionais especializados e devidamente credenciados, assumindo total 
responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias, inclusive aquelas decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, 
normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho; 
10.2.6 Manter seus empregados devidamente informados das normas disciplinares do 
Coren-RS, bem como das normas de utilização e de segurança das instalações e do manuseio 
dos documentos; 
10.2.7 Fornecer crachá de identificação a seus funcionários, de uso obrigatório quando em 
serviço no Coren-RS;  
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10.2.8 Substituir imediatamente qualquer dos profissionais alocados aos serviços cuja 
atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais ou inconvenientes à 
execução do objeto contratado ou às normas do Coren-RS;  
10.2.9 Comunicar sobre o desligamento de profissional que não mais prestará serviços ao 
Coren-RS, até a data do desligamento; 
10.2.10 Informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou de sua estrutura. Inclusive em período anterior e tempo hábil 
para o processo interno de pagamento da fatura mensal, se for o caso; 
10.2.11 Responsabilizar-se por qualquer acidente ocorrido com seus empregados por 
imprudência, negligência ou imperícia, fora ou dentro dos locais da prestação/execução dos 
serviços, no desempenho das atividades ou em conexão com os mesmos, inclusive por danos 
causados a terceiros; 
10.2.12 Responsabilizar-se pela eventual perda de dados, danos a programas e arquivos, 
comprovada a negligência ou a intenção de causar o dano por seus profissionais; 
10.2.13 Arcar com o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei; 
10.2.14 Manter, no período de prestação dos serviços e durante 5 (cinco) anos após o seu 
término, no mais estrito sigilo toda documentação de natureza técnica e administrativa, gerada 
em função da execução deste contrato, não copiando, não usando em seu próprio benefício, 
nem revelando ou mostrando a terceiros, nem publicando tais informações, no território 
brasileiro ou no exterior; 
10.2.15 Entregar ao Coren-RS, em até 15 (quinze) dias após o encerramento do Contrato, 
toda e qualquer informação sigilosa gerada em consequência da prestação do serviço, 
destruindo de maneira irrecuperável todas as cópias instaladas na memória de seus 
equipamentos ou em qualquer outro tipo de suporte, inclusive as cópias de segurança 
(“backup”) que estiverem em seu poder; 
10.2.16 Notificar imediatamente ao Coren-RS, por escrito, qualquer má utilização, revelação 
não autorizada, usurpação, apropriação indébita ou outra violação das informações que lhe 
foram reveladas durante a execução do contrato; 
10.2.17 Cumprir e determinar que sejam cumpridas pelos seus empregados, as instruções 
que forem expedidas e comunicadas previamente à contratada pela contratante, visando à 
boa ordem geral dos serviços que ali operam, com ordem, disciplina e eficiência; 
10.2.18 Suspender, imediatamente, o uso de ferramentas, materiais e/ou equipamentos 
impugnados pela Fiscalização de Contrato e responsabilizar-se pelas despesas decorrentes 
da rejeição de ferramentas, materiais ou serviços e pelos atrasos; 
10.2.19 Indicar oficialmente ao Coren-RS, dentre os empregados contratados um preposto 
(representante da contratada), idôneo e devidamente habilitado com poderes para representá-
la e tomar deliberações em tudo quanto se relacione com a execução do serviço para o objeto 
deste Termo de Referência. O preposto deverá dispor de carimbo que o identifique nas 
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assinaturas dos documentos referentes ao contrato e a rotina das atividades e o 
adimplemento das obrigações contratuais; 
10.2.20 Ser responsável legal, administrativa, civil e criminalmente, pela ordeira execução do 
serviço contratado, inclusive por todos os atos e omissões que seus empregados cometerem 
nas áreas do Coren-RS, indenizando a parte prejudicada, se for o caso; 
10.2.21 Responsabilizar-se pelos bens e recursos disponibilizados pelo Coren-RS para a 
execução dos serviços, a partir da assinatura do Contrato; 
10.2.22 Recolher todos os tributos sobre sua atividade empresarial ou sobre o contrato, e 
encargos sociais previdenciários e trabalhistas que incidem ou venham incidir sobre seus 
empregados; 
10.2.23 Garantir que todas as entregas efetuadas estejam compatíveis e aderentes ao 
ambiente e recursos tecnológicos utilizados pelo Coren-RS; 
10.2.24 Dar ciência ao Coren-RS sobre a necessidade de uso de ferramentas cuja versão 
seja diferente daquelas previstas e em uso no Coren-RS para a devida autorização; 
10.2.25 Acatar as orientações do Coren-RS, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados; 
10.2.26 Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo Coren-RS, quando estiverem em 
desacordo com as especificações definidas, sem ônus para o Coren-RS, durante a vigência 
do contrato;  
10.2.27 Encaminhar ao Coren-RS todas as faturas dos serviços prestados, seguindo forma 
de pagamento contratual;  
10.2.28 Não permitir que a equipe alocada execute qualquer outra atividade fora das 
solicitadas pela contratante, no horário em que estiverem prestando serviço;  
10.2.29 Identificar e gerenciar todos os equipamentos de sua propriedade;  
10.2.30 Na data de encerramento do contrato, serão realizadas as seguintes ações: 

10.2.30.1 Devolução de recursos utilizados pelos técnicos da contratada;  

10.2.30.2 Revogação de perfis de acesso.  
10.2.31 O contrato a ser firmado não enseja relação empregatícia entre o Coren-RS e o 
pessoal designado pela contratada para a prestação dos serviços objeto do contrato;  
10.2.32 A contratada deverá garantir que durante a execução dos serviços os ambientes 
sejam mantidos em perfeitas condições de higiene e segurança. Após a conclusão do 
atendimento de um chamado técnico, deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente, 
eventualmente afetado pela atuação do técnico da empresa contratada; 
10.2.33 Adotar critérios adequados para o processo seletivo dos profissionais, com o 
propósito de evitar a incorporação de pessoas com características e/ou antecedentes que 
possam comprometer a segurança ou credibilidade do Coren-RS, especialmente em cargos 
com acesso a informações sensíveis. 
10.2.34 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com 
a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até, 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da contratação, a CONTRATADA que: 

11.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
11.1.3 apresentar documentação falsa; 
11.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6 não mantiver a proposta; 
11.1.7 cometer fraude fiscal; 
11.1.8 comportar-se de modo inidôneo. 
11.1.9 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.1.10 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subi-
tens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
11.1.11 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
11.1.12 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
11.1.13 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pelo Coren-RS, pelo prazo de até dois anos; 
11.1.14 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
11.1.15 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
11.1.16 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.1.17 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessá-
rias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe-
tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
11.1.18 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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11.1.19 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admi-
nistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici-
pação de agente público.  
11.1.20 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
11.1.21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obser-
vando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
11.1.22 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-
vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.1.23 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
11.1.24 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
11.1.25 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se en-
quadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 a seguir: 
11.1.26 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

 
Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade 
inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 
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5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento 
dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida por 
força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É vedado, por parte da CONTRATADA, durante a vigência do contrato, a contratação de em-
pregado pertencente ao quadro de empregados do Coren-RS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 

13.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRA-
TADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra-
tiva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguin-
tes aspectos, conforme o caso: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exce-
der o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o serviço/fornecimento, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no Termo de Referência ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis. 
15.2. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou su-
pressões, nos termos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação 
das devidas justificativas. 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as su-
pressões resultantes de acordo entre as partes. 
15.4. As solicitações de instalação, alteração e configuração dos serviços contratados deverão ser 
intermediadas exclusivamente pela CONTRATANTE.  
15.5. Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, deverá ser assegurada a conti-
nuidade do objeto descrito no presente contrato, nos termos da legislação vigente. 
15.6. A CONTRATADA deverá atender os indicadores de qualidade, exceto em situações decor-
rentes de casos fortuitos ou força maior, os quais serão analisados conjuntamente pela equipe téc-
nica da CONTRATADA e da CONTRATANTE. Os parâmetros mínimos serão os previstos na legis-
lação vigente, notadamente nas normas da ANATEL.  
15.7. Deverão ser observadas todas as disposições constante no Anexo I – Termo de Referência 
do Edital de Pregão Eletrônico n° 18/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n.º 8.666 de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1.É eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio Grande do 
Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.  

Porto Alegre, 18 de agosto de 2022. 
_______________________________ 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

ROSANGELA GOMES SCHNEIDER 
Presidente 

 
_______________________________ 

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

SANDRA MARIA GAWLINSKI 
Tesoureira 

 
 

_________________________________ 
CONTRATADA 

SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA  
Vittorio Danesi  

Diretor Presidente  
 
 

_________________________________ 
CONTRATADA 

SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA  
José Coutinho Martins 
Diretor Financeiro 

Testemunhas: 


